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PARECER Nº 1511/2008 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 143/07. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudinho de Souza, torna 
obrigatória a compensação arbórea, sempre que parques públicos ou áreas verdes, 
municipais, estaduais ou federais, no município de São Paulo forem utilizados em 
campanhas publicitárias, ou em quaisquer outros meios de comunicação ou internet. A 
compensação arbórea mencionada será efetuada através de: 

I - Doação de mudas de árvore de espécies utilizadas em arborização urbana, 
preferencialmente as recomendadas pela Secretaria Municipal do Verde e Meio 
Ambiente; 

II - A doação deverá ser feita à Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente em 
quantidade de mudas definidas de acordo com o valor investido em cada campanha 
publicitária, de acordo com o seguinte critério: 

a) para cada mil reais investidos, deverão ser doadas 10 mudas de árvores. 
 

As empresas publicitárias e empreendedores de todos os segmentos e 
empreendimentos comerciais, que utilizarem imagem fotográfica, ilustração ou 
qualquer referência em texto, de parques públicos ou áreas verdes, no município ficam 
enquadradas na presente Lei. 

As campanhas publicitárias enquadradas na presente lei deverão fazer a doação antes 
das mesmas serem iniciadas e deverão exibir o número do protocolo da entrega na 
Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente no rodapé das peças publicitárias. 

Aos infratores desta Lei será aplicada a multa de R$10.000,00 (dez mil reais), dobrada 
em caso de reincidência, devendo este valor ser reajustado anualmente pela variação 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de 
extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a 
perda do poder aquisitivo da moeda. 

De acordo com a justificativa, há grande concentração de lançamentos de imóveis 
vizinhos a parques e áreas verdes, com a utilização de imagens ou referências dessas 
áreas para fins publicitários, e essas áreas apresentam valorização expressiva em 
relação às demais regiões da cidade. A propositura, deste modo, busca estabelecer 
uma contrapartida dessas empresas imobiliárias para a melhoria do ar da cidade, 
através da doação de árvores para a Secretaria do Verde e Meio Ambiente. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou substitutivo à 
iniciativa, visando adequá-la à melhor técnica legislativa. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente apresentou parecer 
favorável à propositura. 

O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 

Favorável, pelo exposto, o parecer. 
Sala da Comissão de Administração Pública, em 17/12/08. 
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